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PORTARIA N.º 89, 17 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre a criação de Polos de Educação a 

Distância. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE BRASÍLIA (UCB), no uso de suas 

atribuições estatutárias, 

RESOLVE: 

Art. 1º Criar os seguintes Polos de Educação a Distância: 

I. Consolata/SP (Av. Imirim, nº 1424, Bairro Imirim, São Paulo, CEP: 02.464-200). 

II. Timóteo/MG (Av. Monsenhor Rafael, nº 4, Bairro Timirim, CEP: 35.180-312). 

III. Recife – FICR/PE (Av. Caxangá, nº 3841, Iputinga - Recife-PE, CEP: 50.670-902). 

IV. Imperatriz/MA (Rua Dom Pedro II, nº 192, Letra A, Beira Rio, CEP: 65.900-030). 

V. Formosa/GO (Av. Circular, nº 75, Sala 3, Bairro Formosinha, CEP: 73.813-170). 

VI. Goiânia – Setor Central/GO (Av. Araguaia, nº 156, Setor Central – Goiânia Avenida 

Araguaia, nº 156, Setor Central – Goiânia – GO). 

VII. Belo Horizonte/MG (Rua Sergipe, nº 1062, Bairro Savassi, Belo Horizonte/MG). 

VIII. Lagoa Santa (Rua Coronel Durães, nº 170, Sala 7, Bela Vista, CEP: 33.400-000). 

IX. Barreiras/BA (Rua Coronel Magno, nº 916, Bairro Renato Gonçalves, CEP: 47.806-

088). 

X. Ipatinga – Unileste/MG (Rua Bárbara Heliodora, 725, Bom Retiro, CEP: 35.160-

215).  

XI. Gurupi/TO (Av. Amazonas, nº 1509, Quadra 61, Lote Parte do Lote 1, Sala 6, 7 e 8, 

Setor Central, CEP: 77.403-030).  

XII. Janaúba/MG (Rua Santos Dumont, 164, Sala 3, Gal. Daciara Parrela, Centro, CEP: 

39.440-001).  

XIII. Parauapebas/PA (Av. Marechal Rondon, 650, Quadra 32, Lote 146, Sala 1, Rio 

Verde, CEP: 68.515 000).  
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XIV. Barra da Tijuca/RJ (Av. Jose Silva de Azevedo Neto, nº 00200, Bloco 006, Sala 

0426, CEP: 22.775-056). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e estão revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Prof. Dr. Ricardo Pereira Calegari  
Reitor 


